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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 03/2022 Dispensa de Licitação Nº 02/2022 Processo Nº 05/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. Celso Maggioni, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 
079.330.119-00, e do outro ADRIANO DA SILVA FERNANDES 07933011900 – CNPJ: 
44.087.438/0001-24, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Planaltina do Paraná – Estado 
do Paraná, na Rua Projetada, nº 122 CEP 87860-000, neste ato representada pelo Sr. Adriano da 
Silva Fernandes, portador da Cédula de Identidade de N.º RG 131050348 SSP/PR, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 079.330.119-00. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para perfuração e assentamento de bloco cerâmico de três 
fossas sépticas de 08 (oito) metros de profundidade por 1,20m (um metro e vinte) de diâmetro, 
duas a serem executadas na Unidade Básica de Saúde Municipal e uma no CMEI – Maria Amador 
Valero.  
Conforme Projeto em anexo. (Somente realização dos serviços). 
 
DA SUPRESSÃO: Por acordo de ambas as partes em redução e retirada de uma unidade do item 
abaixo descrito:  
Descrição Quantidade Valor Unitario 

R$  
Valor Total 

Perfuração e assentamento de bloco cerâmico de 
fossa sépticas de 08 (oito) metros de profundidade por 
1,20m (um metro e vinte) de diâmetro 

01 1.500,00 1.500,00 

 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2022. 
 
CONTRATANTE  __________________________________ 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 
__________________________________ 

ADRIANO DA SILVA FERNANDES 07933011900 – CNPJ: 44.087.438/0001-24 
Adriano da Silva Fernandes 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO n.º 48/2022 

 
Súmula: Decreta “ponto facultativo”, e dá 
outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 14.817, de 20 de 
dezembro de 2021 do Ministério da Economia; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 9.539, 
de 22 de novembro de 2021;  
 

       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 01 de 
março de 2022 (terça-feira), em virtude do carnaval, não havendo expediente nos 
órgãos públicos municipais, exceto os caracterizados como serviços essenciais.  

 
Parágrafo único. Entende-se por serviços de natureza 

essencial a saúde e limpeza públicas, que deverão ser realizados normalmente, 
conforme a escala realizada pela Secretaria Municipal competente.  

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
        

                                                         Paço Municipal, 24 de fevereiro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0018/2022 
 

DATA: 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

LOCAÇÃO DE 01 (ONIBUS), DESTINADO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO RIZZATO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
ENDEREÇO RUA CONEGO VICENTE MAGALHAES TEIXEIRA, N° 1742 – 

MARIALVA/PR CEP: 86990-000 
CNPJ  17.502.509/0001-35 
VALOR R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 008/2022-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 015/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 008/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 65/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2022 

VALIDADE: 23/02/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E NOROESTE LICITACOES 
LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS , VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME 
DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  NOROESTE 
LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - 
bairro: JD IBIRAPUERA, PARANAVAÍ/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, portador da 
RG nº 13.198.762-5 SSPPR  e CPF 096.026.099-40, residente e domiciliado em Paranavaí PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 008/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS , VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 23309 DISCO DE CORTE 10" X 5/8 UNID 20 R$ 14,40 288,00 ITAMBÉ 
     TOTAL: 288,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33413 DISCO DE CORTE FERRO/INOX 115X1,2X22,2 MM 4 1/2" X 
7/8" - 02 TELAS REFORÇADO, 13.300 RPM MAXIMO 

UNID 200 R$ 1,80 360,00 VILA 

     TOTAL: 360,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 23313 FECHADURA PARA PORTA DE FERRO UNID 10 R$ 65,00 650,00 SILVANA 
     TOTAL: 650,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 1.298,00 (um mil, duzentos e 
noventa e oito reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 07 (SETE) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 23/02/2022 
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                 ANA PAULA MACHADO PASTORI  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação da empresa VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA Pessoa Jurídica, sito à Rua 
Salgado Filho, 155, centro, CEP: 87.930-000,  Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF 
nº.81.690.596/0001-09,  para participar do Credenciamento nº 01/2022, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE FUNERÁRIOS   
 

Querência do Norte – PR, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação empresa 
VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA Pessoa Jurídica, sito à Rua Salgado Filho, 155, centro, 
CEP: 87.930-000,  Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF  nº.81.690.596/0001-09,  para 
participar do Credenciamento nº 01/2022, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I 
–  SERVIÇOS DE FUNERÁRIOS   
  

Querência do Norte – PR, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação da empresa VIEIRA & MILANI LTDA Pessoa Jurídica, sito à Rua Valdemar dos 
Santos, 1726,  centro, CEP: 87.930-000,  Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 
81.914.004/0002-68, para participar do Credenciamento nº 01/2022, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE FUNERÁRIOS   
 

Querência do Norte – PR, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação empresa 
VIEIRA & MILANI LTDA Pessoa Jurídica, sito à Rua Valdemar dos Santos, 1726,  centro, CEP: 
87.930-000,  Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 81.914.004/0002-68, para 
participar do Credenciamento nº 01/2022, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I 
–  SERVIÇOS DE FUNERÁRIOS   
 

Querência do Norte – PR, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2022 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 

Alto Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

  
  
  

 

 

 
Sergio Pereira 

Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
09 19 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
11 09 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$350,56 
12 01 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
13 15 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
13 14 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$350,56 
14 11 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$350,56 
17 15 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
17 17 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
17 18 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$701,13 
18 03 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$701,13 
19 11 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$701,13 
14 13 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$350,56 
18 23 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$701,13 
06 12 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$701,13 
05 14 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$701,13 
08 10 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$350,56 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 005/2021  
PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - 
CEINEE, CNPJ 07.136.551/0001-26, com sede na Rua Araribóia, nº 255, Centro, 85.501-260, 
Pato Branco/PR 
OBJETO: Contratação de Agente Integrador de Estágio. 
VALOR GLOBAL: valor mensal de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e taxa 
administrativa de 2,80% (Dois vírgula oitenta por cento). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.2001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 meses, contados da data da publicação. 
DATA DE ASSINATURA:  14/02/2022. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 23 de fevereiro de 2022. 
 

CÉLIO DA SILVA 
Presidente de Câmara Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.D.L. Nº 0016/2022 
 

CONTRATO Nº 006/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO K LC CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.761.650/0001-76 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS), PARA DIVERSOS CARGOS, 
NESTE MUNICÍPIO. ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME DETALHAMENTO EM 
ANEXO AO PROCESSO 

DATA DO CONTRATO 23/02/2022 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/08/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

PRODUTOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.D.L. Nº 

0016/2022. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 026/2022 
 
Suspende o expediente nas repartições 
públicas municipais de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, nos dias 28 de fevereiro e 1º de março de 2022. 
 
Parágrafo único. Não se incluem no contido no caput deste artigo os serviços 
públicos municipais considerados essenciais. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de fevereiro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 48/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Mayla Pereira Barbosa    Matricula: 2882              PER. 01/04/2018 – 31/03/2019 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 23 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 24 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

CONVITE 
 
Através deste, CONVIDAMOS a todos os Munícipes, para assistirem a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, com o objetivo de avaliar o 
cumprimento do Plano Municipal de Saúde – Relatório de Gestão da 
Saúde, relativo ao terceiro quadrimestre de 2021 (setembro a dezembro). 
A apresentação será feita pelo canal do Youtube, no dia 28/02/2022, as 
18:00 horas – CANAL SAÚDE TAMBOARA: 
HTTPS://youtu.be/ISLHvkvlrSk. 

 
Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2022. 

 
DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO  

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

 
 

 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 095 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Fica dispensado do cargo de Técnico em 
Enfermagem, o senhor Paulo Sergio Lopes, portador da CI/RG nº. 6.547.267-8 / SESP-PR, 
inscrito no C.P.F. sob nº. 027.939.809-35, ingressante através do Processo Seletivo 
Simplificado aberto pelo Edital nº. 001/2021, a partir de 23/02/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 160/2021 
de 20/08/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
11/2022, cujo objeto é Aquisição de peças para conserto dos tratores New Holland T6-110, TL-
75 e TM-135, utilizados nos serviços executados pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.  
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
AUTO PECAS PIXANDRE 
LTDA 00.931.281/0001-04 1.011,10 Um Mil e Onze Reais 

e Dez Centavos 

EQUAGRIL EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 77.310.589/0029-50 87,98 

Oitenta e Sete Reais e 
Noventa e Oito 

Centavos 

AGRICASE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 05.444.853/0016-12 3.913,96 

Três Mil, Novecentos 
e Treze Reais e 
Noventa e Seis 

Centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029/2022 

 
DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação de MARIA ALEJANDRA AVILES CHAVEZ Pessoa Física, residente a Rua João Polini 
954, centro, CEP: 87.930-000,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 096.221.091-95, 
portadora do RNE F086622-R para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção 
de se credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE MEDICO   
 

Querência do Norte – PR, 22 de Fevereiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação MARIA 
ALEJANDRA AVILES CHAVEZ Pessoa Física, residente a Rua João Polini 954, centro, CEP: 87.930-
000,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 096.221.091-95, portadora do RNE F086622-R, 
para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se credenciar conforme 
Anexo I –  SERVIÇOS DE MEDICO   
 

Querência do Norte – PR, 2 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/2022 
Vencimento 21/02/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e  de outro HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOSA E HOSPITALARES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.676.642/0001-08  , com sede na cidade de Guarapuava-Paraná , À Rua 
Francisco Pires da Rocha, nº 309, sala 02, Bairro Bonsucesso, CEP 85.045.010,  neste ato representado por 
MARCELO BRANDALIZE ZANINI, brasileiro, portador do CPF/MF nº 060.697.569-16 e Cédula de Identidade 
RG nº 10.088.335-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava, à Rua Saldana Marinho, 
495, apto 201, Bairro Trianon,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 05/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
4.1. O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO PARA USO ESPECIFICO HOSPITALAR, conforme detalhado no anexo I termo de 
referência. 

Cód.Item Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. 
(R$) 

Marca 

36233 1 NEUTRALIZADOR DE 
ALCALINIDADE; AGENTE 
NEUTRALIZANTE DE CLORO 
RESIDUAL E DE ALCALINIDADE, 
COM ESTABILIZADORES; PÓ; 
BRANCO GALÃO COM 20 KG, 
REGISTRO NA ANVISA 

UNID 50 440,00 22.000,00 CLARALUX 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente CONTRATO/ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, assim como ao Edital nº 05/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações 
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO não prevê atualização 
de valores.   
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
I. A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega do material, de 

forma parcelada, conforme necessidade de uso,  no prazo de até 10 dias, no Hospital Municipal 
Setembrino Zago, Rua Waldemar dos Santos, Querência do Norte – PR. 

 
II. O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
 

III. A contratada  é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto 
do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
IV. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (decimo quinto) dia, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 
mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
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PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, durante o horário de 
expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 05/2022– 
pregão eletrônico e consequente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, correrão por conta da dotação 
orçamentária  
06.001.10.302.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. – REDUZIDO 405, FONTE 303 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do 
CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: 
Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob 
CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº. 854 – Querência do Norte 
– PR. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE  
SUSTENTABILIDADE: 
 
5.1.. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 
9.985/00. 
 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos 
que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos 
e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 
e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto 
n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
PROC.ADM. 07/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 5 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 05/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes 
da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 05/2022, durante a vigência do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 05/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes 
da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 05/2022, durante a vigência do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
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d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
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contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data 
respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não 
explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO será publicado no 
periódico dos Atos Oficiais do Município de QUERÊNCIA DO NORTE-PR, pelo CONTRATANTE, em 
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de QUERÊNCIA DO NORTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Ao presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, em razão do 
inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 
CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, sejam de 
natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 
 
c) O presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO Administrativo será encaminhado através 
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 
competindo ao Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 
em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 
As condições estabelecidas no edital nº 05/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante 
termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO  COMPETE A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial 
e outras em direito permitidas neste referido foro. 
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QUERÊNCIA DO NORTE, 21 de fevereiro de 2022 

      
ALEX SANDRO FERNANDES                              MARCELO BRANDALISE ZANINI 
      PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à seguinte 
empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e 
LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
LTDA 80.890.502/0001-74 60.000,00 Sessenta mil reais 

 
Rondon – Pr, 24 de fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2022 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS FUNERAIS PARA A CONCESSÃO DO AUXILIO 
FUNERAL, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº37/2013 - QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
FORNECEDOR: G. M. FELICIANO BUONO - CNPJ 11.438.981/0001-70. 
LOTE 1:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Serviço funeral, compreendendo: Fornecimento de 
uma urna mortuária de madeira, sextavada, sem 
visor, forrada, vel, envernizada, com babado e seis 
alças duras, com 1,70 a 2,00 metros de comprimento, 
marca maderite, translado local (dentro do 
município), 04 velas 24:00 horas, ornamentação 
(natural ou artificial), parâmetros de acordo com 
credo religioso, livro de presença, providenciar junto 
a família documentação para registro de óbito em 
cartório e da libertação do corpo em hospitais, IML e 
outros. Serviços de copa compreendendo: 01 kg de 
açúcar, 500 gramas de café, 200 gramas de chá, 40 
pães francês, 01 pote de margarina de 500 Gramas, 
01 pacote de bolacha de sal e 01 pacote de bolacha de 
maisena, 200 copos descartáveis de água e 200 copos 
descartáveis de café e empréstimo de 01 bebedouro 
elétrico de água. Translado de até 60 km do 
perimetro urbano do municipio de Planaltina do 
Paraná. 

UND 20 R$ 1.211,80 24.236,00 

Serviço funeral, compreendendo: forneciomento de 
uma urna mortuária de madeira, sextavada, sem 
visor, forrada, vel, cor branca, com babado e seis 
alças duras, com 0,60 a 1,60 metros de comprimento. 
Marca maderite, translado local (dentro do 
município) 04 velas 24:00 horas, ornamentação 
(natural ou artificial), parâmetros de acordo com 

UND 15 R$ 1.211,80 18.177,00 
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credo religioso, livro de presença. Providenciar junto 
a família: documentação para registro de óbito em 
cartório e da liberação do corpo em hospitais IML e 
outros. Serviços de copa compreendendo: 01 kg de 
açúcar, 500 gramas de café, 200 gramas de chá, 40 
pães francês, 01 pote de margarina de 500 Gramas, 
01 pacote de bolacha de sal e 01 pacote de bolacha de 
maisena, 200 copos descartáveis de água e 200 copos 
descartáveis de café e empréstimo de 01 bebedouro 
elétrico de água. Translado de até 60 km do 
perimetro urbano do municipio de Planaltina do 
Paraná. 
Tanatopraxia: Preparação, desodorização e 
higienização do corpo, para manter a conservação do 
corpo com aparência natural. Caso o procedimento 
da tanatopraxia seja realizada fora do município de 
Loanda, a empresa será responsável pelo translado 
sem nenhum ônus para o município (somente será 
realizado caso haja necessidade devidamente 
comprovada). 

UND 20 R$ 961,80 19.236,00 

Serviço Funeral: 01 urna funerária de tamanhos 
especiais de 
madeira,sxtavada,semvisor,forrada,vel,envezinada,co
m babado e 6 alças duras,com 2,0metros de 
comprimento e ou com capacidade acima de 100Kgs 

UND 5 R$ 1.212,20 6.061,00 

   TOTAL: 67.710,00 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Executar os serviços de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do Município de 
Planaltina do Paraná.  
 
4.2.4 O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá 
encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.  
 
4.2.5 A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de 
Serviço. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento 
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da Ordem no prazo de 01 hora, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
4.2.6 Os serviços deverão ser prestados imediatamente a solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, podendo ser sábados, domingos e feriados. 
 
4.2.7 Os serviços uma vez solicitados deverão ser efetuados imediatamente em um translado de 60 km 
ao redor do município de Planaltina do Paraná.  
 
4.2.8 Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a liberação 
do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte.  
 
4.2.9 Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais 
habilitados e qualificados. 
 
4.2.10 Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.12 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
 
4.2.13 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.14 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.15 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.16 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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4.2.17 Garantir a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
08.001.08.122.0009.2.038.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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5º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º100/2019 Tomada de Preço Nº 07/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade Marilena, Estado do Paraná, AV. Paraná, Nº996, Sala 1006, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF Nº 18.279.189/0001-69, neste ato representado por Samuel Gongara Da Silva, 
residente e domiciliado, na cidade de Marilena, portador da Cédula de Identidade RG Nº 13.554.164-8 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 103.813.069-76. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para reforma e Ampliação do Hospital Municipal Nossa Senhora das 
Graças de Planaltina do Paraná. 
 
MOTIVAÇÃO: Considerando as diligências apontadas pela Caixa econômica Federal na última 
vistoria, visto que deverá ser feito algumas alterações e correções, vimos assim a necessidade da 
prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 19 de fevereiro de 2022 a 05 de abril de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná.  
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 CONTRATANTE Celso Maggioni 

Prefeito 
     CONTRATADA 
 
  CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS  

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI. CNPJ: 18.279.189/0001-69. 
Responsável Legal: Samuel Gongora da Silva. 

 RG: 13.554.164-8 SSP/PR. CPF: 103.813.069-76. 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 • Edição - 18.983 | Paranavaí | 25 de fevereiro de 2022 | sexta-feira

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 047-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1010 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGES FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

137 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 45.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 45.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Demais impostos vinculados à educação 
básica 

104 R$ 45.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 45.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 24 (Vinte e quatro) dias 

do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

 
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 14 de março de 
2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará 
licitação EXCLUSIVA para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, tendo como 
objeto o Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para distribuição 
aos alunos da rede municipal de ensino em atividades relacionadas ao dia da Páscoa. Valor 
Máximo Total: R$10.752,50. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 24 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2021 
 
7º ADITIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO COMBUSTÍVEIS (ÓLEO 
DIESEL S-10, ETANOL E GASOLINA), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, CELEBRADO EM 06/04/2021, SOB Nº 029/2021, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA BBP COMBUSTÍVEL LTDA -ME, NA FORMA 
DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR.   
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa BBP COMBUSTÍVEL LTDA -ME , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.837.568/0001-73, COM SEDE NA 
AVENIDA SOUZA NAVES, nº1036, centro na Cidade de São João do Caiuá - Estado 
do Paraná, CEP 87740-000, neste ato representada pelo Sr. BENEDITO CORREA 
BRAZ JUNIOR , brasileiro, casado, Advogado, portador do CI/RG Nº. 3.189.666-5-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº.553.255.569-91, residente e domiciliado na avenida 
Rio Branco, nº s/n, Chácara dos Tortos, bairro Vila Aeroporto, em São João do Caiuá 
- PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
029/2021, de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 016/2021 para fornecimento 
de Combustíveis, destinados a veículos de vários departamentos deste Município; nos 
termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 028/2021, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas 
cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando com o competente Termo Aditivo para que 
produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei 
nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do referido contrato e 
pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme 
detalhamento abaixo:  
 

Item Descrição Unid Quant. 
Inicial (L) 

Valor 
Anterior 
(L) 

Supressão Valor 
supress
o 

Valor Total 

01 ETANOL L 56.996,9796 5,15 0,55 4,60 31.348,33 
TOTAL R$ 31.348,33 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do contrato originário nº 029/2021, celebrado em 06/04/2021. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2022 
 

 
..................................................... 

034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 

Contratante 

 
....................................................... 

   553.255.569-91 - BENEDITO CORREA 
BRAZ JUNIOR                          
Contratado 

 

 

 
Testemunhas: 
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 
Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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              DECRETO Nº 049-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.002 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 

PATRIMÔNIO 
 

04 Administração  
122 Administração Geral  

2007 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

56 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 150.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 150.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

1000 R$ 150.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 150.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 24 (Vinte e quatro) dias 

do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 053/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2021 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 
76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-
87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa MAX CESTAS .COM LTDA – EPP, 
estabelecida a Rua das Azaleias, n° 2033, Jardim Santa Rosa, CEP: 87.060-022, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.651.458/0001-98, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 3.468.297-6 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Mario Marangoni, n° 
366-A, Jardim Universo, CEP: 87.060-410, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços  Nº 053/2021, 
Pregão Eletrônico nº 046/2021, Processo Administrativo Nº 080/2021,bem como pela legislação vigente em 
especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, objetivando a aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: geral da administração, saúde, educação, assistência social e departamento de 
desporto e cultura, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor do 
objeto, aditivo no valor de R$ 2.741,42 (dois mil setecentos e quarenta e um real e quarenta e dois centavos). Na 
mesma dotação orçamentária da ata em tela. 
LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO: 

ITEM PREV. 
CONS. 

UNI
D. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 
29 1.029 Unid Extrato de tomate *especificações conforme edital. 1,80 1.852,20 

36 528 Unid Feijão tipo 1, carioquinha (carioca), *especificações 
conforme edital. 6,95 3.669,60 

37 513 Unid Feijão preto tipo 1, *especificações conforme edital. 6,72 3.447,36 

65 722 Unid Oleo Vegetal Comestível de soja 
refinado,*especificações conforte edital. 8,46 6.108,12 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 053/2021 que era de R$ 81.836,20 (oitenta e um mil oitocentos 
e trinta e seis reais e vinte centavos), passa a ser de R$ 84.577,62 (oitenta e quatro mil quinhentos e setenta e sete 
reais e sessenta e dois  centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições a Ata  nº 053/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
                                              Alto Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 

___________________________                                                  _________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                   MAX CESTAS. COM LTDA – EPP 
Contratante                                                                                       Contratada 
 
 

Test:________________________                Test:___________________________ 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2022 
  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 1º Suplente FRANCIELE IDELFONSO PEDROSO, para suprir a 
necessidade temporária do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, até o dia 08 de março (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00) para 
entrega de toda documentação exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  
- Abril/2022, no período de 01 a 30 de abril de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Rozilene Alves de Paiva; 
- Maio/2022, no período de 02 a 31 de maio, em substituição a Conselheira Titular 
Ariane Neris Ramos; 
- Junho/2022, no período de 01 a 30 junho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Geciele Rebeca de Campos Santos Minnikel; 
- Julho/2022, no período de 01 a 30 julho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Aparecida de Gois Matoso; 

 
- Agosto/2022, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, em substituição a 
Conselheira Graci Maria Jorge Piovesan. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 08 de março de 2022. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 24 de fevereiro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS – Lote 02 e Lote 03 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – Lote 01 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de uniformes escolares, calçado do tipo tênis running e mochila escolar destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto, conforme Termo de Referência. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: 
Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08hs30min do dia 11/03/2022. Início da sessão de 
disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 11/03/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação 
deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 24 de fevereiro de 2022.  
 

Andreza da silva pariz 
Pregoeira 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 - CREDENCIAMENTO  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 8/2022 – ID 24 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 291/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte (PR) e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ: 26.740.375/0001-81 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de enfermeiros e técnicos/auxiliares de 
enfermagem para atendimento de plantões em regime de 12 horas a serem realizados no pronto 
atendimento municipal de Paraíso do Norte 
VIGENCIA: 25/02/2022 a 24/02/2023 
VALOR: R$ 337.774,92 (trezentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos) 
DOTAÇÃO: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00 
 
 
 

Paraíso do Norte, 24 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
CONTRATANTE 

Prefeito do Município  

Evelin Tanikawa  
CONTRATANTE 

Diretora Departamento de Saúde 
CPF 464.266.989-20 CPF 045.599.459-50 

 
 
 
 

ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA. 

CONTRATADA 
 Jamilton Mario Donasan 

CPF 797.830.669-00 
 

 
 
 
 

Fiscal de Contrato Testemunha 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto Elisangela Dias de Oliveira 

CPF 015.406.839-07 CPF 021.443.459-10 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 - CREDENCIAMENTO  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2022 – ID 25 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 291/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte (PR) e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: AVIVE GESTÃO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 33.458.003/0001-22 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de enfermeiros e técnicos/auxiliares de 
enfermagem para atendimento de plantões em regime de 12 horas a serem realizados no pronto 
atendimento municipal de Paraíso do Norte 
VIGENCIA: 25/02/2022 a 24/02/2023 
VALOR: R$ 337.774,92 (trezentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos) 
DOTAÇÃO: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00 
 
 
 

Paraíso do Norte, 24 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
CONTRATANTE 

Prefeito do Município  

Evelin Tanikawa  
CONTRATANTE 

Diretora Departamento de Saúde 
CPF 464.266.989-20 CPF 045.599.459-50 

 
 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVICOS 

 MEDICOS LTDA.  
CONTRATADA 

 Thiago De Castro Silveira 
CPF 022.279.289-21 

 

 
 

 
 

Fiscal de Contrato Testemunha 
Eliana Aparecida Tronchini Bragatto Elisangela Dias de Oliveira 

CPF 015.406.839-07 CPF 021.443.459-10 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 11 de março 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para a Aquisição de 01 (um) veículo automotivo novo, zero quilômetro, tipo hatch, 
ano de fabricação/modelo 2021/2022 ou superior, com recursos da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – Convênio 585/2021 – SEAB, conforme especificações 
constantes no Plano de Trabalho. Valor Máximo Total: R$66.460,00. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 24 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2022 -SRP(PMDN). 
 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 12/2022, tipo Menor, Global,  Objeto:-  A presente licitação visa à contratação de 
empresa para prestação de serviços horas máquinas tipo escavadeira hidráulica capacidade mínima 
17 toneladas, com operador, manutenção, alimentação e todas as despesas por conta da contratada, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Viação Obras; e Secretaria Municipal de 
Agricultura Meio Ambiente e Turismo,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 15 de março de 2022. 
Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-
mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
 

Diamante do Norte, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 
09/2022 de 14 de fevereiro de 2022, TORNA PÚBLICO a seguinte retificação no edital de abertura: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS  
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 
do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 
ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

LEIA-SE:  
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS  
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 
do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 
ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 24 de fevereiro de 2022. 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
JULIANA NEGRINI LORGA 

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 
da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 013/2022 de 07 de 
fevereiro de 2022, TORNA PÚBLICO a seguinte retificação no edital de abertura 10/2022:   
 

ONDE SE LÊ:  
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - CONHECIMENTOS GERAIS  
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

LEIA-SE: 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - CONHECIMENTOS GERAIS  
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 17/2022  
 

Página 2 de 2 
 

 

tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 24 de fevereiro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito de Diamante do Norte - PR 

 
PAULO HERRERA BONO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 
da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 -SRP(PMDN). 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. REGIONAL (Municípios limítrofes ao território do 
Município de Diamante do Norte). 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 11/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço, Global. 
Objeto:-  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   
contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de janelas e portas de 
blindex no Paço Municipal de Diamante do Norte, conforme Termo de Referência, conforme 
Termo de Referência,  ocorrerá ás 15hs00 do dia 11 de março de 2022. Informações: na Divisão 
de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitação@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 004/2022 

Processo nº 024/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

(MÓVEIS PLANEJADOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 17/03/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 
na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 24/02/2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 003/2022 

Processo nº 023/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CARNES), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 16/03/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 
licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 23/02/2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

  
 
 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 54, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Exonera Servidor (a). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando o Ofício n.º 010/2021, datado de 18 de outubro de 2021, do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, o qual informa que a Sra. Maria Gorete Urgniani de Freitas 
recebe Aposentadoria por Tempo de Serviço – Professor – com início em 02/01/2019; 

Considerando a impossibilidade de Tríplice acumulação de vencimentos e 
proventos decorrentes de ingressos em cargos públicos conforme tese firmada pelo tema 
921 de Repercussão Geral do STF. 

Considerando a Notificação entregue à servidora em 18/01/2022 para apresentar 
Declaração de Benefício – Consta/Nada Consta, fornecido pela Previdência Social; 

Considerando que a servidora não apresentou manifestação em relação à 
Notificação protocolada; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria em 28/02/2022, o (a) Servidor (a) 

Maria Gorete Urgniani de Freitas, Matrícula nº 146-1, Admissão em 13/03/1990, portadora 
da Carteira de Identidade - RG sob nº 5.744.260-3 SESP/PR, do Cargo Efetivo de Professora – 
20 horas. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 23 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à aquisição de veículo automotivo novo (zero quilômetro) 
como segue descrito: 1 – Veículo tipo SUV, zero quilômetro, cor preta, ano de fabricação e modelo 2022 
ou versão mais atualizada; potência mínima de 180 cv; capacidade mínima de cinco pessoas para atender 
as necessidades do gabinete do Prefeito do Município de Diamante do Norte. A aquisição observará as 
condições especificadas no anexo I deste Edital, recebendo em dação em pagamento 1 (um) veículo 
usado, nos termos de avaliação (laudo em anexo), para entrega concomitante ao recebimento dos 
veículos novos. O licitante vencedor receberá em dação em pagamento 1 (um) veículo I/VW Jetta HL AE,  
Potência  211CV,  Placa  BBU-4235, ANO/MODELO  2017/2017, o qual avaliado em sua totalidade no 
montante de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). E o restante do montante será pago a vista 
conforme dotação orçamentaria do Município. O licitante terá que informar em sua proposta a garantia 
de 3 (três) anos ou cem mil quilômetros. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 14hs30min do dia 15/03/2022. Início da sessão de disputa/lances 
de preços: às 15hs00 do dia 15/03/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 24 de fevereiro de 2022.  
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 26/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 07/2022

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  P N E U S ,R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  P N E U S ,
B I C O S  E  S E R V I Ç O S  D E  A L I N H A M E N T O  EB I C O S  E  S E R V I Ç O S  D E  A L I N H A M E N T O  E

B A L A N C E A M E N T O  D E  V E Í C U L O SB A L A N C E A M E N T O  D E  V E Í C U L O S

Informamos aos interessados que o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 –  Objeto do Pregão: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, BICOS E
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS, conforme descritivo completo no
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 22 de
Março de 2022
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de Março de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 22 de Março de 2022
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3  –   O prazo de vigência  do Registro  de Preços  será pelo  período  de 12 (doze) meses,
contados a partir da  assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$18.034,01 (Dezoito mil e trinta e quatro reais e um centavos).
5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.
6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente

licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00  e  01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00  Fonte  001,  Fonte
013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR  .  

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até  24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 23 de Fevereiro de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691296
8

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.02.24 15:06:28 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022. SRP – PMDN – ID: 2297/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2022-PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: ELCIO BALEEIRO BONFIM 
 
Objeto: - Pelo presente procedimento, fica registrado a relação do fornecimento de refeições pronta do tipo, 
marmitex e refeições por pessoa servida no local (self-serv), para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, compreendendo:  
 
 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

2 Contratação de empresa para fornecimento 
de refeições prontas (tipo marmitex, 
média), cardápio mínimo, Arroz Branco, 
Feijão, Salada, Peixe, Carnes Bovina, 
Suína, Frango. 

Unid. 
 

1000 R$ 15,85 R$ 15.850,00 

Valor Total da Ata R$ 15.850,00( quinze mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 24 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022. SRP – PMDN – ID: 2298/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2022-PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: LUCAS DOS SANTOS MIRON 
 
Objeto: - Pelo presente procedimento, fica registrado a relação do fornecimento de refeições pronta do tipo, 
marmitex e refeições por pessoa servida no local (self-serv), para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, compreendendo:  
 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

1 Contratação de empresa para fornecimento de 
refeições prontas (tipo marmitex, Pequena), 
cardápio mínimo, Arroz Branco, Feijão, 
Salada, Peixe, Carnes Bovina, Suína, Frango. 

Unid. 200 R$ 13,80 R$ 2.760,00 

3 Contratação de empresa para fornecimento de 
refeições prontas (tipo marmitex, grande), 
cardápio mínimo, Arroz Branco, Feijão, 
Salada, Peixe, Carnes Bovina, Suína, Frango. 

Unid. 350 R$ 17,80 R$ 6.230,00 

4 Contratação de empresa para serviços de 
fornecimentos de refeições por 
unidade/pessoa, cardápio mínimo Arroz 
Branco, Feijão, 02 (dois) tipos de saladas, 01 
(um) tipo de massa (lasanha,macarrão e 
outros), 02 (dois) tipos de carnes (Bovina, 
Suína, Frango, Peixe) no valor de cada 
refeição deverá estar incluso 01 (um) 
refrigerante de primeira linha 300ml ou 01 
(um) suco natural 350ml, ou 01 (uma) água 
mineral. 

Unid. 350 R$ 24,80 R$ 8.680,00 

Valor Total da Ata R$ 17.670,00( dezessete mil, seiscentos e setenta reais) 
 
Quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 24 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 011/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de combustíveis. 
ABERTURA:  Dia 14 de março de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 14 de março de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 021/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 11 de março de  2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CORTES DE CARNE BOVINA, 
AVES E EMBUTIDOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde, pelo critério menor 
preço por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

Processo administrativo nº 014/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 14 de março de 2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA SUPRIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA., pelo critério menor 
preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 49/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos 
servidores da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ivonete Freitas Volpato    Mat. 3017  PER.15/02/21 – 14/02/22 
2. Maria Viviane dos Santos Moutinho  Mat. 2952  PER.16/02/21 - 15/02/22 
3. Marilene Felipe Salvador   Mat. 2761  PER.03/2021 - 03/2022 
4. Noeli Maria Sbeghen Thomaz   Mat. 2687  PER.03/2021 - 03/2022 
5. Tereza Cirilo da Silva    Mat. 2688  PER.03/2021 - 03/2022  
6. Terezinha Maria de Souza Daminelli  Mat. 2764  PER.03/2021 - 03/2022 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 02 de março de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 24 de fevereiro de 2022. 
 
                                                                                  Celso Maggioni 
                                           PREFEITO   
 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 041 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
ENFERMEIRO (40 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Erica Robaskiewicz Ferreira 71.00 2 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 24 de Fevereiro de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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           MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 040 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, vem 
através deste DESCLASSIFICAR a Candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2020, pois a mesma apresentou 
renúncia de vaga em 24/02/2022.  

 
ENFERMEIRO (40 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Telma Mara Loli 72.00 1 

 
Tamboara, 24 de Janeiro de 2022. 

 
              _______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 5812/2022 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 
de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o 

exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 64.000,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE   
28.846.0001.000

2 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA   
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 6.000,00 

14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA   
11.334.0011.206

6 
MANUTENÇÃO DA ECONOMIA GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 70.000,00 
 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior far-se-á mediante 

O superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos termos do artigo 43, 
§ 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e 
programação financeira os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 

fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 040/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
093 PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2020 A 06/05/2021 01/03/2022 A 30/03/2022 
437 JOSE APARECIDO DA SILVA 02/02/2021 A 01/02/2022 01/03/2022 A 30/03/2022 
376 JOSE PAULO DA SILVA 10/03/2019 A 09/03/2020 01/03/2022 A 30/03/2022 
478 CAMILA DA SILVA SEGUNDO 10/01/2021 A 09/01/2022 01/03/2022 A 30/03/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

DECRETO Nº 023/2022 
 

SUMULA: Decreta Ponto Facultativo nas 
repartições públicas do Município de 
Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Considerando as Comemorações do “CARNAVAL”, fica 

Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no dia 01 março de 2022, voltando ao expediente normal no dia 
02 de março de 2022. 

Artigo 2º - Os serviços considerados essenciais tais como: urgência e 
emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão mantidos 
normais.  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as    disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
     Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2022 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

 

  

 

                                                        DECRETO Nº 024/2022 
 

SÚMULA: “Substituir e Nomear a Rede de 
Proteção para o Enfrentamento das 
Violências Contra Crianças, 
Adolescentes, Mulheres e Idosos”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Substituir a Sra. LUCINEIA DOS SANTOS FLOES, como membro Suplente 
e nomear a Srta. GEANNI GUERREIRO KAMITAMI, como representante da Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º. Nomear a Sra. ARIANA ALVES DA COSTA, como membro Titular, 

substituindo a Sra. HELOIZA JESUS DE SOUZA, e nomear o Sr. RODOLFO RODRIGUES 
TENÓRIO DA SILVA, como membro Suplente, substituindo a Sra. ADRIELLE MACHADO 
PAGOTTI, como representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 3º. Nomear a Srta. KETLIN DAVINIA PIRES DE SOUZA AZEVEDO, como 
membro titular, substituindo a Sra. MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR, como 
representante da Secretária Municipal de Educação. 

 
Art. 4º. Nomear a Sra. ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, como membro titular, 

substituindo a Sra. GEANNI GUERREIRO KAMITAMI, como representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 

Art. 5º. Nomear o Sr. ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS, como membro titular, 
substituindo a Sra. ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN, e nomear a Sra. LUCINEIA 
DOS SANTOS FLOES, com membro suplente, substituindo a Sra. ADRIANA FRANCISCA 
DA SILVA BAHU, como representante do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS. 

 
Art. 6º. Nomear o Sr. PABLO FERREIRA DOS SANTOS, como membro titular, 

substituindo o Sr. ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS, e nomear a Sra. EUZA MARINHO 
LEITE OLIVEIRA, como membro suplente, substituindo a Sra. NEUZA PESSOA DE 
SOUZA, como representante do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI. 

 
Art. 7º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 077/2021, passando a Rede de 

proteção para o enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, 
mulheres e idosos do Município de Mirador-PR, a ter a sua composição conforme relação 
abaixo: 

 

 

  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Jaqueline Cortonezi Carlos Titular 
Geanni Guerreiro Kamitami Suplente 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ariana Alves da Costa Titular 
Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva Suplente 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ketlin Davinia Pires de Souza Azevedo Titular 
Maria Ester Dutra Sandovetti de Souza Suplente 
REPRESENTANTES DO COLÉGIO EST. P. V. PARIGOT DE SOUZA 
Juliana Souza e Brito Sabino Daminelli Titular 
Vera Lucia Ordones Suplente 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
Marina Gomes de Aguiar Titular 
Camila da Silva Segundo Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Andressa Patricia Boni Travain Titular 
Zacarias da Silva Nascimento Neto Suplente 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Abdão Leopoldo de Campos Titular 
Lucineia dos Santos Floes Suplente 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI 
Pablo Ferreira dos Santos Titular 
Euza Marinho Leite Oliveira Suplente 

 
Art. 8º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  32/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.133,24  (um mil cento e trinta e três reais e vinte e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 25/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  5/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA REVISÃO DE 15.000 KM DUCATO 2020/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  33/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  878,90  (oitocentos e setenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  13/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ONZE BOLSAS PERSONALIZADAS EM
MATERIAL SINTÉTICO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE. (USO
EXCLUSIVO PARA TRABALHOS DAS ACS/ACE/TEC.
ENFERMAGENS/ENFERMEIRA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  34/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.316,58  (um mil trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:   AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
REVISÃO NO VEÍCULO FIAT  ARGO (PLACAS: RHC3E39) DE ACORDO
COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  35/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Valor............:  1.760,00  (um mil setecentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  16/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTA PARA EVENTO RALLY
ECOLOGICO QUE ACONTECERA NO MUNICIPIO DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  32/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.133,24  (um mil cento e trinta e três reais e vinte e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 25/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  5/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA REVISÃO DE 15.000 KM DUCATO 2020/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  33/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  878,90  (oitocentos e setenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  13/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ONZE BOLSAS PERSONALIZADAS EM
MATERIAL SINTÉTICO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE. (USO
EXCLUSIVO PARA TRABALHOS DAS ACS/ACE/TEC.
ENFERMAGENS/ENFERMEIRA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  34/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.316,58  (um mil trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:   AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
REVISÃO NO VEÍCULO FIAT  ARGO (PLACAS: RHC3E39) DE ACORDO
COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  35/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Valor............:  1.760,00  (um mil setecentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  16/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTA PARA EVENTO RALLY
ECOLOGICO QUE ACONTECERA NO MUNICIPIO DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  32/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.133,24  (um mil cento e trinta e três reais e vinte e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 25/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  5/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA REVISÃO DE 15.000 KM DUCATO 2020/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  33/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  878,90  (oitocentos e setenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  13/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ONZE BOLSAS PERSONALIZADAS EM
MATERIAL SINTÉTICO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE. (USO
EXCLUSIVO PARA TRABALHOS DAS ACS/ACE/TEC.
ENFERMAGENS/ENFERMEIRA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  34/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.316,58  (um mil trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:   AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
REVISÃO NO VEÍCULO FIAT  ARGO (PLACAS: RHC3E39) DE ACORDO
COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  35/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Valor............:  1.760,00  (um mil setecentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  16/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTA PARA EVENTO RALLY
ECOLOGICO QUE ACONTECERA NO MUNICIPIO DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..:  32/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.133,24  (um mil cento e trinta e três reais e vinte e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 25/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  5/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA REVISÃO DE 15.000 KM DUCATO 2020/2021

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..:  33/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  878,90  (oitocentos e setenta e oito reais e noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  13/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE ONZE BOLSAS PERSONALIZADAS EM
MATERIAL SINTÉTICO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE. (USO
EXCLUSIVO PARA TRABALHOS DAS ACS/ACE/TEC.
ENFERMAGENS/ENFERMEIRA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  34/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  1.316,58  (um mil trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  6/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317)
Objeto..........:   AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
REVISÃO NO VEÍCULO FIAT  ARGO (PLACAS: RHC3E39) DE ACORDO
COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  35/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA
Valor............:  1.760,00  (um mil setecentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 24/02/2022   Término: 23/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  16/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTA PARA EVENTO RALLY
ECOLOGICO QUE ACONTECERA NO MUNICIPIO DE ACORDO COM
SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Fevereiro  de  2022

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida São João, 415 – fone (44) 3443-1221 
www.pmsac.pr.gov.br 

 

 
CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PMSAC Nº. 001/2022 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 
DE ENDEMIAS/VIGILANTE SANITÁRIO JUNTO A UBS MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ. 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São João, 415 – Centro, 
nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais 
legislações aplicáveis, torna público o CANCELAMENTO do Credenciamento de Pessoa física 
para prestação de serviços de Agente de Endemias/Vigilante Sanitário. Santo Antônio do 
Caiuá, 24 de fevereiro de 2022. José Gabriel Gonçalves Fachiano - Prefeito Municipal 

 

CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1037 - CEP: 87.760-000 

E-mail:l-  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
 

Resolução nº 02/2022 
 
Súmula: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico 
Financeira dos recursos do SUAS, referente ao ano de 2020 do Município de 
Tamboara – Paraná. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela lei nº 25/2010, e considerando a deliberação da 
plenária realizada no dia 24/02/2022; 

 
Resolve:  
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico 
Financeira dos recursos do SUAS, referente ao exercício de 2020 do Município 
de Tamboara –PR. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2022. 
 

Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 12/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de 
revisão de 40.000 Km do veículo Fiat Cronos 1.3 Flex, pertencente ao Conselho Tutelar, com 
fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
FANCAR ITALIA VEÍCULOS 
LTDA 72.358.195/0002-38 1.941,50 Um mil, novecentos e quarenta e 

um reais e cinquenta centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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              DECRETO Nº 050-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 3.000,00 (Três mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV GERAL PEDAGOCIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1010 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
152 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 3.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
106 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 3.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 24 (Vinte e quatro) dias 

do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    


